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Sarandi, 15 de setembro de 1997. 

Senhor Presidente, 
Nobres Pares: 

Encaminhamos â. apreciação dessa Edilidade, os 
Inclusos Projetos de Leis, dispondo sobre declaração de Utilidade Pública, das APMs das 
Escolas Municipais, abaixo relacionadas: 

- APM da Escola Municipal Tizuro Tsuji S. P. Cunha; 
- APM da Escola Municipal José Polo; 
- APM da Escola Municipal Mercedes Romero Panzeri; 
- APM da Escola Municipal Sagrada Família; 
- APM da Escola Municipal Padre José Scholl; 
- APM da Escola Municipal Masami Koga; 
- APM da Escola Municipal Machado de Assis; 
- APM da Escola Municipal Poetisa Cecilia Meireles; 
- APM da Escola Municipal Criança Esperança; 
- APM da Escola Municipal Yoshio Hayashi; 
- APM da Escola Municipal Mauro Padilha; 
- APM da Escola Municipal Padre Jose de Anchieta; 
- APM da Escola Municipal São Francisco de Assis; 
- APM da Escola Municipal Ayres Aninceto de Andrade. 

Salientamos, que a matéria proposta, tem como 
finalidade a regularização do cadastro das APMs junto aos órgãos Estadual e Federal, 
objetivando o repasse de recursos financeiros. 

Assim sendo, aguardamos a aprovação dessa Casa de 
Leis, para posterior sanção e aplicação da Lei na forma prevista. 

Atenciosamente 

Prefeito Municipal 

Exm°. Sr. 
CILAS SOUZA MORAIS 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
SARANDI-PR. 
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SÚMULA:- Declara de Utilidade Pública, a Associação 
de Pais e Mestres - APM, da Escola Municipal Ayres 

Aniceto de Andrade. 

A Câmara Municipal de Sarandi, Estado do 
Parana, aprovou e eu, JULIO BIFON, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Publica a 

Associação de Pais e Mestres - APM, da Escola Municipal Ayres Aniceto de Andrade - 

Ensino de 1° Grau, inscrita no CGC/MF sob n° 01.886.376/0001-08, situada â Rua Nova 

Andradina, 1406 - Jardim Esperança, neste Município de Sarandi, Estado do Paraná. 

Art. 2° - Para fazer face as despesas decorrentes da 

execução da presente Lei, fica o Chefe do Executivo Municipal autorizado a utilizar-se de 

verba constante do Orçamento vigente. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta 
Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 08 de setembro de 1997. 

JULIO BIFON 
refeito Municipal 

EXPEDIENTE - ikECEMIDO 

Elit 18 SET 1997 1 

EXPEDIENTS LIDO 
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ESTATUTO DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E MESTRES DA ESCOLA MUN 
AYRES ANICETO DE ANDRADE - A.P.M. DO JARDIM ESPERANÇA 

CAPÍTULO' I 

DA INSTITUIÇÃO E SEDE 

Art. 1° - A Associação de Pais e Mestres da Escola Municipal Ayres AnIceto de 
Andrade, A.P.M. do Jardim Esperança de Sarandi, Estado do Paraná, reger-se A pelo presente 
Estatuto e dispositivos legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, tendo como Presidente o Sr. 
Roberto Carlos dos Santos, com sede e foro na Av. Gralha Azul, n° 663 - Conjunto Vale Azul II, na 
Cidade de Sarandi - Parana, com duravao por tempo indeterminado. 

CAPITULO II

DA NATUREZA 

Art. 2° - A Aksociagão de Pais e Mestres do Jardim Esperança, pessoa Jurídica de 
direito privado, é um órgão de representação dos pais e do corpo docente, técnico e administrativo do 
estabelecimento do ensino, não »ndo caráter político partidário, religioso, racial e nem fins 
lucrativos, no sendo remunerados es seus dirigentes e conselheiros. 

caringio un 

DOS OBJETIVOS 

Art. 3° - Os objetivos da Associação de Pais e Mestres do Jar dim  Esperança 

I - Discutir, colaborar e decidir sobre as Woes para a assistência 
ao educando, o aprimoramento do ensino e para a integraçao família-escola-comunidade: 

condições de eficiência escolar: 
II - Prestar assistência aos educandos, assegurando-lhes 

,••• r • , • 
ifi - Integrar a comunidade noocontexto escolar, discutindo a 

política educacional, visando sempre a realidade dessa mesma comunidade: 

de todo o processo escolar. 
IV - proporcionar condições ao educando,criticar e participar 

V - representar os reais interesses da coinunidade e dos pais de 
alunos junto ti Escola, contribuindo dessa forma para melhor adequação dos pianos curriculares, 

2 
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VI - promover o entrosamento entre pais, alunos, professores e membros da comunidade, atrav4ta de atividade sócio-educativa, cultural e desportivaç 

• r contribuir para a melhoria e conservayito do aparelhameuto e do erstabelecimento escolar, sempre dentro de critérios de prioridade, sendo as condioaes dos educandos or miximo de prioridade. 

CAPITULO IV 

DAS ATRIBUIÇÕES 

Art. 40 - Compete à Asaociaçao de Pais o Mestres do Jardim Esperança: 

I - Discutir, decidir e acompanhar o desenvolvimauto do currículo molar, para qua seja voltado para o interesse e a vide dos edlicados, sugerindo medidas de correçAo que julgar necesastriar, 

II - programar o uso do estabelecimento de ensino nos periodus ociosos, tornando-o um centro do atividades comunitárias, responsabilizando-se pela sua conservaça,o; 

ifi - estimular a criaçtio e o desenvolvimento de clubee de rays, cursos tácnicos para adultoa e jovenig 

IV - promover atividades complementares, no formais a alunas com dificuldade de aprendizagem, recrutando recursos busasnos e materiais neceasirioi; 

merenda escolar; 
V - incentivar a criaçao de hortas na Escola para mellioril lia 

VI - proporcionar aos ahmos carentes, meios necesagrios pars a frequincia nas aulas, assim como facilidade de transporte; 

VII - promover palestras, conferancias e círculos de estudos, vino& orientar pals e professocas para Ian melhor atendimento do ¡Pilaw e de was necessidiuks; 

- proporcionar através da mobilizaftio de setores da comunidade, medidas "necessirio e possíveis no atendimento m&co ationtologico e social aos alunos, na falta de organs competentex 

IX - mobilizer recursos humanos, materiais e fulanceiroa da comunidade, para atender Os educandos, quando tiverem esgotadas as outras fontes de recurtsus competenteir, 

X - decidir e acompaclar a aplicaçtto das recoints oriundas de qualquer cobrança ou dowtio, convocando Assembléia Gera1 para discutir e decidir sobre irregularidade que forem constatadas; 

; - 

3 
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XI - aprovar em primeira instlincia, em Assembléia Gera!, a 
prestavao de coatis da afilicavao die reclaims das contribuições comunitárias; 

XII - receber doações o contribuições voluiárias, fornecendo o 
competente recibo para efeito de abatimento ou deduvtio fiscal; 

XIII - convocar por escrito a reunia° da Assembléia Geral, can 
hortirio compativel com a maioria dos asaociados; 

XIV - registrar as reuniões em livro ata assinado pelos progenies 

XV - proceder em ata, a tomada de contas de valores e bens do 
estabelecimento quando a substitrivio da direvao. 

CAPITULO V 
DO PATRIMÓNIO E DA CAPTAÇÃO E APLICAÇÃO DE RECURSOS 

Art. 5° - Os recurvai da Associavtio de Pais e /Antes do Jardim Esperança sera.# provenientes de: 

pi• 

,!, 'il•*8 1;1 rF,,,T: 

- Contribuições' vol rias doe itticios, 

II- auxilio e subvenvao de árgaos públicoç 

ifi - doavao de pessoas Ilsicas e joridicas; 

IV - campanbas • promoçõeç 

V - couvanios e contratos; 

VI- prestavao de aervivos; 

VII- rendas de splicavio de rearms; 

Vifi - outras fontes. 

Parsigrafo I° - A aplivavao de recursos da APM do Jardim Esperança, em instituiçâo financeira, somente poderá 90f feits,, mediate aproviivao do Conselho 

pulp-giro 2° - Os bens móveis e imóveis, assim como os valores da APM do Jordim 
Esperaava, &veal ser, obrigatoriantente, contabilizados it inventariados, initegrando o seu pstriradnio. 

Parrigrafo 30 - As contribuições VOILEtáriati dos associados, ben) como as art ecadadial sob qualquer forma, sera° depositadas em estabelecimento bancitrio, em conta vinculsda da AVM do Jardini Esperança, a Per moviinentuda conjuntainente pelo Presidente Tesoureiro da APM. 

4 
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Art - Os recursos da APM do Jardim Esperanto selo aplicados no atendimento ao 
educmdoo sun beneficio da Emote. 

CAPITULO VI 

DOS SÓCIOS 

Art. 7° - O quadro social da APM do Jardim Esperança sera comftituldo com Minx= 
ilimitado, integrando as seguintes categorias de o6cios: 

I - Efetivos; 
- Honontrios. 

Partgrafo 1° - Sao skios efetivos o Diretor da Escola, os integrantes do corpo doceute, 
técnico • administrativo e psis de alarm que ftequisntsin regularmente Escola. 

Parágrafo 2° - Sao ;36cios bonoririos, mediante aprovavao da Assembléia Geral , todos 
equals' quo team' prestado relevuntes serviços I educavao e à APM do Jardim Esperança. 

Parigrafo 30 - Os associados nao respondem pelas obrigações sociais da APM do 
Jardim Esperanto 

Art. 80 - Constituem direitos dos sócios efetivos: 

I- Votar e ser votado; 

II - apreaentar sugestões e oferecer colaboravao I APM do 
Jardim Esperança; 

M - convocar Aseembléia Geral Extraordingria, observados os 
principioa nests Editing); ' r 

IV - solicitar ern Assembléia Geral, esclarecimentos acerca do 
control, dos recurso, do APM do Jardim Esperança; 

V - participar das atividades promovidas atividades pela APM 
do Jardim Esperanto, bem como vtilizar as dependancias do estobelecimeato, nos teu moa do :Olga 4', 
inciso II, deste Estatuto; 

VI- recorrer ao Conselho Fiscal, das decisões da Diretoria e 
Assembléia Octal, das decisões du Conselho FiscaL 

Forigrafo único - No podertio ser votados, menores de 21 arms, salvo os emancipudos 
na forma do act So, Parágrafo 1° (lc Código Civil Brasileiro. 

Art. - Coustituem deveres dos sócios efetivos: 

5 
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I - Conhecer e respeitar o presente Estatuto, assim mono as 
deliberataes da APM do Jardim Esperança; 

II - comparecer às Assembléias Gerais, Extraordinárias e 
reuniões da APM do Jardim Eapenm 

forem confiados; 
ifi - desempenhar com afinco os, cargos e as missbes que lhe 

IV - colaborar para a ampliavao da participavao comunitária na 
soluvao do. problemas do educando e da Escola; 

V - cooperar coin recursos ou serviços, para que a APM do 
Jardim Esperança, cianpra coin eficácia os bens objetivos; 

VI - zelar pelo bom nome da APM do Jardim Esperança; 

VII - zelar pelo patrimônio da APM do Jurdim Esperança e da 

Vifi - indenizar os prejuízos que causarem ao patrimanio dii 
Escola e da APM, inclusive os causados por nun fioniliares. 

Art. 10° - Os ,ócio e sao passíveis das seguintes penalidades: 

I Advertgucias; 
- Suspensflo; 

1.11 - Exclusao do quatro associativo. 

Parigratb único - As penalidades sertio definidas o aplicadas por ato da Diretoria, do 
conformidade cam a gravidade e oonsequiscia da infraçao cometida pelo sécio, garantindo previa 
defesa por part* do sócio. 

CAPTTULOVII 

DA ADMINISTRAÇÃO 
, 

Art. 11° - Sao targlios da adminiatraitto da APM do Jarilim Esperança 

I - Assembléia Geral; 

- Conselho Fiscal; 

- Diretoria 

ParOgrafo único - Todos os cargos e nomeavaes no Ambit° da APM do Jardna Esper ta, serio exercidos sem qualquer remuneravao. 

6 
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Art. 12' - A Asseribleia Geral é o rórgao soberano de representavao dos aseociados, 
compile-se de skies com direito a voto e em pleno gozo dos Deus direito.. 

'Paragrafo 10 - As convocações fiir-se-ao por Edital, com satecedlocia minima de 
10(doz) dias, coatsndo a Ordem do Dia dos Assembléias Gerais e comuaicadoa enviados aos 
associados, sendo terminsatemente proibida trattir de assuntos estranhos a men= 

Pirigrafo - As Assembléias Gerais se ingtalarao, em primeira convocavao, com 
metade mais um dos associados e trinta minutos spós, em segunda convocavao, com qualquer 
de associado& 

Parigrafo30 - As deliberações das Assembléias Gerais, sera° rovadas por maioria 
simples dos sócios prostates, salvo disposições em contririo, prevista mate Estatuto. 

Art. 13° - A Assembléia Geral sari Ordiniria ou Extraordingria 

Parágralb 1° - Sao. Aesenibldias Gerais Ordintrias: 

I - A quo biensilmente se realiza aa segunda quinzena do mts de 
novembro para eleiçao e posse da Diretoria e Conselho Fiscal; 

- a que anualmente se realiza na segunda quinzena do mts de 
novembro pera prestavao de coat= e apresentaçao do Balanço Geral do exercicio acterior a 

-----aproveglio do piano mud de ativilades da APht do Jardim Esperança. 

Parigrafii 20 -3k Extraordinárias todos as demais Assembléias Gerais. 

Art 14° - Compete iAssembléia Geral Ordinaria: 

- Eleger a cada 02 (dois) anos a Diretoria e o Conselho Fiscal; 

- Discdir e aprovar o piano anual de atividaiies da AP M do 
Jardim Esperança; 

III - Aptneer o relatório anual e a prestavao de contas, refereat° 
no exercicio ulterior, com base eura parecer do Conselho Fiscal; 

Entatuto; 

.•' 

Lt. IV - Deliberar sobre tummies gerais de interesse da APM Jardim 
Esperinça, constantes do Edital de Convocavao. 

Ad. 150 - As Assemblóias Gerais Extraordinárias poderito sor convocadas: 

I - pelo Presidente, em camp-MI(1d° das disposições dew 

U - pelo maioria absoluta da Diretoria; 
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Ill - pela maioria absoluta do Conselho Fiscal; 

IV - por 1/3 (hum terço) dos associados com direito a vote e em 
pleno gozo de sous direitos. 

Art. 16' - O Conselho Fiscal é constituído de 03 (três) membros efetivos e 03 (três) 
suplentes. 

Pwigrafo 1°- Ocorrendo a vaclincia de cargos do Conselho Fiscal, após o deride 
aproveitamento dos respectivos suplentes, studio convocados membros desire os skim da APM do 
Jardim &wawa. 

Parigrafo 2° - O Conselho Fiscal se retake, ordinariamente uma vez por ink e 
extraordiaariamente por convoc o do Presibente ou por 2/3 (dois tom)) de seus membros. 

Art. 17°,. Compete so Conselho Fiscal:P 

I - Eleger o sal Presidente, a quern cabe indicar o Secretário; 

- julger os recursos interpostos pelos associados das decisões 

I 

Ill - Fiscalizar o cumprimento de todos os dispositivos deste 

IV - apreciar os balancetes e dar parecer aos relatórios amiais 
prestaglo de codas e ao plano amid de atividades da Diretoria; 

V - examiner a qualquer tempo, os livros e documentos da 
Diretoria, mediante prévia solicitsçao; 

'LI

VI- dar parecer sobre contratos e convenios. 

Art 18° - As decisões do Conselho Fiscal set-ao tomadas por maioria simples de votos. 

,Art 19° - A Diretoria sent composts de: 

I - Presidency-, 
II - Vice-Presidenie; 
III - 1° Secretário; 
IV - Secretário; 
V - 10 Tesotreiro; 
VI- 2° Tesoureiro. 

Parigrafo único - Ocorrendo a vacância de cargos da Diretoria, Boaz convocatles 
membros do Conselho Fiscal. 

pais de alunos. 
Art. 200. Os carps de Presidente, Vice-Presidette e Tesoireiro, Berlin privativos (I; 

ro,

8 
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Art 21° - Compete a Diretoria: 

I - Elaborar o piano antral de atividades e os relatárioa amais, 
submetendo-os proviamente ao Ccoselho Fiscal pan aprovação pela Assembléia Cieral; 

- gerir os recursos da APM Jsirdim Esperança, no cumprimento 

III - colocar ern execuçito o plano anual de atividades e as 
deliberações de Assembléia Cieral; 

IV - opinar sobre aceitaçtio de doações coin encargos; 

V - apresentar balancetes ao Conselho Fiscal, colocatido 
disposiçao &ate, sous livros e documentos; 

VI - executor e Lazar executar as atribuições constantes do artigo 
4° deste Estatuto; 

VII - reunir-se, ordinariamente uma vez por la's e 
extraordinariamsate por convocagio do Presidente ou por 2/3 (dois tows) de sous membrui; 

VIU - tomar medidas de emergência não previstas neste Estatato, 
sameteado-as iposterior fp.royaglio do Come* Fiscal e 

Art. 22.  - Compete ao Presided*: 

I - Administrar a APM do J...rdim Esperança, representando-a em 
I r , • 'RV 

- estimular a participação dos pais em todas as atividades da 
APM Jardim Esperança, em especial as qua decidem sobre a educação dos alunos; 

M - minor, juntamente com o Tesoureiro, todos os documentos 
clue importon em responsibilidadips financeiras on patrimoniais para coin a APM Jardim Esperança; 

osivoçurs presidir reuniões erdinirias e extraordinarias da 

. Art 230 - Compete ao Vice-Presidente: 

sabstittd-lo sin sous impediment**. 

, 

I - Auxiliar ao Presidente eni todas as sues competência o 

Art 24° - Compotv ao 1° Socratkio: 

9 
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I - Auxiliar o Presidente e o Vice-Presidente, substituindo-os em 

II -lavrar as atas das reuniões da Diretoria e das Assemblóias 

Ill - organizer os relatórios, pianos anuais de atividades e demais 

Ad. 25° - Compete ao r Secretirio: 

I - Auxiliar o 1° Secretdrio em todas as sues atribuições e 
subatitai-los em seus impedimentos. 

Art 26° - Compete 10 1° Tesoureiro: 

I - Assinar, junto com o Presidente da APM, as obrigações 
mercantis, balanços o outras documentos quo importem em responsabilidade financeiras ou 
patrimoniais para can a APM do Jardim Esperança, 

. - promover a arrecadaçao e contabilizaetio das contribuições 
dos sócios e des denials" receitairr, 1 

111- depositor os recursos financeiros em estabelecimento 
_ bancário, ran coot! vinculada d APM do jaillim Esperança, e movimenta-la juutamente com o 

Presidents; 

IV - realizar invent:trio sisal dos bens da APM do Jardira 
Esperança, responsabilizando-se por MA guards; 

V - fazer o balanço anual e a prestaçfio de contas soh a 
aprecinio do President», para aprOV1100 da Diretoria, Conselho Fiscal e Assembléia Geral; 

VI - are:paver notes fiscais, reviboe e documeutos relativos 
valorem recebidos e pagos pela AYM do Jardim Esperança 

impedimental. 

' 14

Art. 270 - Compete ao 2° Tesotreiro, sniffier o 1° Tesoureiro e substituf-lo em sous 

CAPITULO VIII 

DAS ELEIÇOES, POSSE, EXERCICIO E MANDATO 

Art_ 280 - As eleições para a Diretoria e para o Conselho Fiscal, realizar-ae-ao a cada 
(dois) anos, na segunda quinzena fiCT Ws de novembro. 

(L,ISsItti 10 



0771/97 Registro Tftulos 
Documerivos 032
Sarandi — Par 

Art. 29° - As e1eiç8es no knbito da APIA do Jardim Esperança, serio convocadas por 

Edital, coin nitecedancia minima de 15 (quinze ) dias, devendo as chapas serem previamente inscritas 
permute a seeretiria da APM, atit 05 (cinco) dias motes da data de realizagtio das eleiçOes. 

Parágrafo 10 - As chapati para obterem registro, deverito ser desigaadas por um Dome, 
(many coin as assinaturas dos seus integrautes no requerimento de registro e apresentada por no 
mínimo 10% (dez per canto) dos associados da APM do Jardim Expensive. 

Parigrafo 2° - No será admitido o sócio participar da composiçao de mais de uma 

chapa 

Panigrafo 30. A Diretoria poderá impuguar a inecriçao da Chapa que contrariar os 

dispositivos conshotes do presente Entatuto. 

Art. 30° - O pleito 'era realizado por voto direto e secreto, sendo considerada 

vencedora a chapa que obtiver =tier earner° de votos. 

Parágrafo único - Cada associado terá direito a 01 (um) voto, independeate do dialect) 

49 Amos matritadittlõkpasoolir

Art.1P - A chapa vencedora tomará posse imediatamente no ato da proclamavao da 

r Annul/14i* Geral, spas formalizada a prestavio de coda' da Diretoria anterior, conforme disposto 

pests Estatige. 

Os integrantes di Diretoria e do Conselho Fiscal, poderio novnuente 

concorrer me eleições subsequentes. 

• """" 7. ' ' . 

CAPITULO IX 

DAS DISPOSIC8ES GERAIS E TRANSITÕRIAS 

Art.33° - APM do Jardim Esperança somente poderá ser dissolvida: 

I - Ent virtude de Lai emanada de poder competente; 

1:1 - por decisio de 2/3 (dois terços) de seus sécios, manifestula 
em Ansublitia Gang Illidraordinaria, *specialised° convocada para ease fiat 

Art. 340 - Ocorrendo adducing& da APM do Jardim Esperança, o seu patrimanio sei a. 
destinado a ulna entidade de arsistincia ROCigi em atividade no Municfpio de Sarandi, Estado do 
Parana. 

Au t 35° - A APM do Jardim Esperança, no distribuirá lucros, boniEcaVies ou 
vantagens a dirigentes, conselheiros, mantenedores ou sécios, sob nenhuina forma ou pretexto, 
empregará suas rendas, exclusivemente para a mandençao de seus objetivos institucionais. 

11 

. et; 71' • A4 
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Art. 36° - Os casos omissos no presente Estatuto, seat° dirimidos pela Diretoria e 
Conselho Fiscal, em moil° coqjunta. 

Art 370 - Este Estatuto poderá ser alterado, mediamte deliberaglio cm Assembléia Geral 
Extraordindria, especialmente convocada para tal fim, com a aprovaçao de 2/3 (dois terços) dos 
sakios presents*. 

Art 380 - O exerci cio financeiro da AP114 do Jardim Esperança terminará sempre em 31 
de outubro de cada amo. 

Art. 39° - O Presidente da And do Jardim Esperança providenciará a inscrivlio deste 
Estatuto no Registro Civil das Pessoas ia-f divas. 

Art. 40° - Este Estatuto foi lido et aprovado em Assembléia Geral Extraordinieia, 
realizada em 19 de Março de 1997. 

4

VeteXand; ''' '' 2 --13:9141 Cobra de Casvalho 

;,.`;,1;.7• • 

r 

12 

Sandi, 19 de Marco de 1997. 

ROBERTO RLOS DOS SANTOS 
President° da APM 
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ATA DA FUNDAÇÃO DA A.P.M DA ESCOLA MUNICIPAL AYRES ANICETO 
DE ANDRADE ENSINO PRÉ-ESCOLAR E DE 10 GRAU - JD. ESPERANÇA 

Aos 19 dias do mês de março de 1997 nas dependências 
da Escola Municipal Ayres Aniceto de Andrade - Ensino Pré-Escolar e de 1° grau - 
situada it Rua Nova Andradina, 1406 - Jardim Esperança, Sarandi-Pr, reuniram-se os 
Pais de Alunos e Professores, com a finalidade de fwidar a Associação de Pais e 
Mestres - A.P.M da Escola. Sob a presidência da Diretora da Escola Sr.° VIRGINIA 
MARIA DA SILVA e secretariada pela Sr.' Valeria de Paiva Oliveira Santos, teve inicio 
os trabalhos com a explanação dos motivos da presente reunido. Em seguida foi 
procedida a leitura do Estatuto da Entidade que ora se funda o qual colocado em 
votação, foi aprovado por unanimidade dos presentes. Prosseguindo foi apresentando a 
composição da 1' Diretoria; Presidente: ROBERTO CARLOS DOS SANTOS; Vice-
Presidente: CLEVENICE PEDROSO DE MORAIS; 10 Secretário: JEDERSON 
APARECIDO CASINI SANTIAGO DE OLIVEIRA; 2° Secretária: ANAILDE 
CARNIEL FLEJS; 1° Tesoureiro: ROSELI DA SILVA; 2° Tesoureiro: MARIA EMiLIA 
DA SILVA; Conselho Fiscal - Membros Efetivos: MARIA EMiLIA DE SOUZA, 
MARCILENE APARECIDA DA SILVA GREGORIO; Membros Suplentes: 
VERONICE QUARESMA VALENTE: MARIA APARECIDA BEZERRA DA SILVA, 
a qual foi eleita por aclamação e empossada a seguir, para cumprir mandato de 02(dois) 
anos, a partir desta data. Finalizando, a Presidente da reunik fez os agradecimentos a 
todos que compareceram, e determinou que fosse lavrada a presente ata, que vai 
assinada por mim, Valeria de Paiva Oliveira Santos, Secretária, pela Diretora Virginia 
Maria da Silva, pelo Presidente Eleito, pela 18 Secretária eleita e pelos presentes que 
assim desejarem. 

LAC?-' 2. 
VALÉRIA DE PAIVA OLIVEIRA SANTOS 

Secretária 

ROBERTO CAR DOS SANTOS 
Presidente Eleito 

VIRGI MARIA D 
Diretora 

7. 

JEDERSON A.C,S 
_plsa

EQLIVEIRA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Parana 

À Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Presidente da Câmara 

Como Presidente da Comissão de Legislação, Justiça e Re-
dação Final designo relator do Projeto de Lei N.° 771/97, do PODER EXECUTIP MUNICEPAL 

o Vereador J 054 Mario Sibin. 

Preside da Comissão 

PARECER 

F/A/v/o/R/A/v/E/L 

A Cumissão de Legislkgio, Justiça e Re-

dação Final, analisando o Projeto de Lei n2 771/97, de Autoria do 

PODER EXECUTIVu MUNICIPAL, ° qual Declara de Utilidade PUblica a 

Associação de Pais e Mestres - APM, da Escola Municipal Ayres Ani 

ceto de Andrade, esta Comissão, nada tem a opor contra a referida 

proposigão, cahendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário 

deste Colendo Legislativo. 

Sala das Comiss76es Permanence da CAmara 

Municipal, aos 30 dias do ms de setembro 

Joa• Dutra Netto, 
Pr side nte 70 - 

Jose 

Re la tor 

Mario Sibin, 

do ano de 1997. 

ca. 0 Antonio, 
e-Presidente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
Estado do Paraná 

Comissão de Orçamento e Finanças. 

Preside te da Camara 

Como Presidente da Comissão de Orçamento e Finanças 
designo relator do Projeto de Lei N.° 771/97, do PODER EXECUTIVu MUNICIPAL. 
o Vereador 

Terezinha de Fátima Fama, 

p yVvvvv-vir-,

Presidente da Comissão 

PARECER 

A Relat°ra da Comissão de Orgamentu e Fl 

nanças designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Pare-' 

cer ao Projeto de Lei n2 771/97, de Autoria do PODER EXECUTIVJMUNI 

CIPAL, 0 qual Declara de Utilidade Publica a Associação de Pais e 

Mestres - APM, da Escola Municipal Ayres Anicetn de Andrade, con-' 

clui que a proposição tem mérito 4 legal e constitucional, sendo ' 
seu ParecerFAVORAVEL, cal-lend° aindaadecisão final an So 

berano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Sala das ComissOes 

Municipal, aos 30 dias do ms de setembro do 

Pelas Conclus6ee: 

e rKYV11/1-1,,,1

Antonio Manoel Me rd or1a Martins, 

Presidente 

Permanentes da Cgmara 

ano de 1997. 

Tere nh--aide tima Fama, 

Relatora 

Luis Carlos Baradel, 

Membrn 

FLS. (7-

\\ 
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